
 

Belém, 14 de Setembro de 2023. 
 

NOTA TÉCNICA 

 
O DCO da Federação Paraense de Futebol, vem por meio do Diretor de Competições, no uso de suas 
atribuições, tornar pública e oficializar a presente "NOTA TÉCNICA", referente ao Artigo 10º, do REC do 
Campeonato Paraense Série B1 2023. 
 
 
Artigo 10 – Na 3ª fase – QUARTAS DE FINAL I: 1º– Os 04 (quatro) clubes classificados em 1º lugar nos 
grupos da 1ª fase – FASE CLASIFICATÓRIA - irão enfrentar nessa fase os vencedores dos grupos “E”, “F”, 
“G” e “H” e irão compor quatro grupos com 02 (dois) clubes em cada, denominado de grupos “I”, “J”, “K” e 
“L”. 2º– A definição da formação dos grupos “I”, “J”, “K” e “L”, foi realizada no Congresso Técnico realizado 
no dia 07/06/2023, ficando distribuídos da seguinte forma: 
 
 a) GRUPO I – 1° colocado do grupo A x Vencedor do grupo E 
 b) GRUPO J – 1° colocado do grupo B x Vencedor do grupo F  
c) GRUPO K – 1° colocado do grupo C X Vencedor do grupo G  
d) GRUPO L – 1° colocado do grupo D X Vencedor do grupo H 

 
Segundo atualização publicada no dia 13.09.2023. 
 

Onde se lê: 
 

 
 
1. Altera-se para a seguinte ordem dos confrontos: 

 
Leia-se: 

 
 
 

 

Delciraldo Da Silva Araújo Filho 

Diretor de Competições/FPF-PA. 
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